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Estado de Santa Catarina

MUNICÍPIO DE SCHROEDER

MENSAGEM Nº 62/2025 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Tenho a honra de submeter à consideração dessa Egrégia Corte de Leis, para fins de apreciação e pretendida aprovação, atendidos os dispositivos que disciplinam o Processo Legislativo, o presente Projeto de Lei que dispõe sobre o Serviço de Inspeção Municipal (SIM), estabelecendo normas para a inspeção sanitária e industrial de produtos de origem animal no Município de Schroeder. 

A proposta tem como objetivo substituir integralmente a Lei nº 2.606/2022, promovendo a modernização do Serviço de Inspeção Municipal e assegurando sua conformidade com a legislação federal. Além disso, busca viabilizar a integração do município, vinculado a consórcio público, ao Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal (Sisbi-Poa), ampliando oportunidades para os estabelecimentos locais.

A Portaria nº 672, do Ministério da Agricultura e Pecuária (MAPA), publicada em 8 de abril de 2024, estabeleceu novos procedimentos, diretrizes e regras para a integração de Serviços de Inspeção ao Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal (Sisbi-Poa), em seu Art. 9º, parágrafo II, determinou que o serviço de inspeção vinculado à consórcio público de municípios deve possuir, pelo menos, dois municípios que venham a integrar o Sisbi-Poa, a legislação de inspeção harmonizadas no âmbito do consórcio. 

Diante do cenário atual, a revogação da Lei nº 2.606/2022 torna-se essencial devido à falta de harmonização entre as leis dos Serviços de Inspeção vinculados ao consórcio, além de inconsistências técnicas, lacunas operacionais e incompatibilidades normativas que comprometem a segurança jurídica e a eficiência da fiscalização sanitária. Vale ressaltar que, sem essa harmonização, os estabelecimentos vinculados ao Serviço de Inspeção Municipal de Schroeder serão obrigados a restringindo a comercialização dos produtos inspecionados ao mercado local, limitando a competitividade dos produtores.

A legislação anterior não estava plenamente alinhada às diretrizes federais estabelecidas pela Lei nº 1.283/1950, que regula a inspeção de produtos de origem animal, pela Lei Complementar nº 123/2006, que trata do tratamento diferenciado para micro e pequenas empresas, pelo Decreto nº 5.741/2006, que regulamenta o Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária (SUASA) e o Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal (Sisbi-Poa) e pela Portaria MAPA  nº 672/ 2024, a qual estabelece as regras para a integração de Serviços de Inspeção ao Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal (Sisbi-Poa).

Além disso, a legislação anterior apresentava falhas estruturais na definição das competências do Serviço de Inspeção Municipal, tornando sua operacionalização deficiente e dificultando a correta aplicação das normas sanitárias. 

O novo texto normativo corrige essas deficiências ao vincular o Serviço de Inspeção Municipal à Secretaria de Agricultura, estabelecer de forma clara equipe de servidores responsáveis pelo SIM, como os Médicos Veterinários, Inspetores Agropecuários, Auxiliares de Inspeção e demais cargos efetivos de atividades técnicas de fiscalização, bem como prever a possibilidade de contratação temporária em caráter emergencial, garantindo a continuidade do serviço.

Outro aspecto relevante é a ausência, na legislação anterior, de critérios objetivos para a aplicação de penalidades e para a cobrança de taxas, gerando insegurança jurídica e dificuldades na fiscalização sanitária. 

O novo projeto de lei corrige essa falha ao prever penalidades escalonadas conforme a gravidade da infração, diferenciando as multas de acordo com o porte econômico do estabelecimento e garantindo o direito à ampla defesa e ao contraditório nos processos administrativos. 

Além disso, estabelece que as taxas e penalidades sejam expressas em Unidade Padrão Municipal (UFM), assegurando que a atualização dos valores ocorra somente mediante publicação de decreto municipal. Caso o decreto não seja publicado no início do exercício fiscal, os valores permanecerão inalterados, evitando aumentos arbitrários e garantindo previsibilidade aos contribuintes.

A nova Lei também aprimora as regras para pequenos produtores e agroindústrias familiares, garantindo isenção de taxas para microempreendedores individuais (MEI) e para o produtor rural com inscrição no SIM pelo CPF. 

Com essas mudanças, busca-se incentivar a formalização dos estabelecimentos, ampliar as oportunidades de mercado e fortalecer a economia local sem comprometer a segurança alimentar da população.

Dessa forma, a substituição da Lei nº 2.606/2022 se torna indispensável para garantir a conformidade com as normas superiores, corrigir falhas operacionais e proporcionar um ambiente regulatório mais eficiente e favorável ao desenvolvimento do setor agroindustrial de Schroeder. 

O novo Projeto de Lei assegura um sistema de inspeção sanitária moderno, transparente e economicamente viável, promovendo segurança alimentar, desenvolvimento econômico e alinhamento às melhores práticas nacionais.

Diante do exposto, solicita-se a análise e a consequente aprovação do presente Projeto de Lei, considerando sua relevância para a segurança sanitária da população, o incentivo à agroindústria local e a adequação do município às normas federais vigentes, visto que a articulação dos diferentes setores, em ação conjunta supõe diálogo, sinergia, responsabilidade e esforços entre os atores envolvidos na busca de resultados integrados.





Schroeder, 1º de setembro de 2025.
JAIR BRIDAROLI

Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA No         /2025
Dispõe sobre O Serviço De Inspeção Municipal (SIM) e as normas de Inspeção Sanitária e Industrial de Produtos de Origem Animal, no Município de Schroeder e dá outras providências.
JAIR BRIDAROLI, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Fica estabelecida, no município de Schroeder do Estado de Santa Catarina, a obrigatoriedade da prévia inspeção e fiscalização sanitária e industrial dos produtos de origem animal. 

Parágrafo único. Nenhum estabelecimento industrial ou entreposto de produtos de origem animal poderá funcionar no município, sem que esteja previamente registrado no órgão competente para a fiscalização da sua atividade. 

Art. 2º O Serviço de Inspeção Municipal – SIM ficará vinculado à Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Rural ou outro órgão ou secretaria que venha a sucedê-la, desde que tenha atribuições correlatas ao setor agrícola, no âmbito do Município de Schroeder.

Art. 3º A Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Rural, ou àquela que vier a substituí-la, poderá estabelecer parcerias e cooperação técnica com outros Municípios, com o Estado de Santa Catarina e a União, e poderá participar de Consórcio Público de Municípios para facilitar o desenvolvimento de atividades e para a coordenação ou execução do Serviço de Inspeção Municipal – SIM. 
Art. 4º É expressamente proibida a duplicidade de fiscalização industrial e sanitária em qualquer estabelecimento industrial ou entreposto de produtos de origem animal.

Art. 5º O Serviço de Inspeção Municipal – SIM poderá participar de Câmara/Conselho de Inspeção Sanitária, que possa vir a ser constituída no âmbito do Consórcio Público de municípios, para aconselhar, sugerir, debater, dar suporte na tomada de decisões técnicas e administrativas, sobre criação de normas sanitárias e demais casos previstos no decreto desta Lei, referentes a execução do serviço de inspeção sanitária.

Art. 6º A inspeção e a fiscalização são de atribuição dos Médicos Veterinários, dos Inspetores Agropecuários, dos Auxiliares de Inspeção e dos demais cargos efetivos de atividades técnicas de fiscalização agropecuária, respeitadas as devidas competências.

§ 1º Na hipótese de vacância do cargo efetivo de médico veterinário, em caráter de emergência pelo risco à saúde pública pela falta de responsável pelo serviço de inspeção, poderá ser contratado profissional médico veterinário em caráter temporário para atender o Serviço de Inspeção Municipal – SIM, por tempo não superior a 12 (doze) meses, na forma da lei.

§ 2º Os servidores do Serviço de Inspeção Municipal – SIM, devidamente identificados, no exercício de suas funções, terão livre acesso aos estabelecimentos e exercerão poder de polícia administrativa.

§ 3º Os servidores do Serviço de Inspeção Municipal – SIM poderão solicitar auxílio de autoridade policial nos casos de risco à sua integridade física, de impedimento ou de embaraço ao desempenho de suas atividades.

Art. 7º Ficam sujeitos à fiscalização prevista nesta lei:

I - os animais destinados ao abate;

II - a carne e seus derivados; 

III - o pescado e seus derivados;

IV - o leite e seus derivados;

V - os ovos e seus derivados; e

VI - os produtos de abelhas e seus derivados.

§ 1º Os produtos de que tratam os incisos do caput deste artigo podem ser comestíveis ou não comestíveis, com adição ou não de produtos vegetais, conforme disposto em lei e em atos normativos.

§ 2º A inspeção e fiscalização de que trata o caput deste artigo abrangem a inspeção ante mortem e post mortem dos animais e a recepção, a manipulação, o beneficiamento, a industrialização, o fracionamento, a conservação, o acondicionamento, a embalagem, a rotulagem, o armazenamento, a expedição e o trânsito de quaisquer matérias-primas e produtos de origem animal, em todo o território do Município de Schroeder.
Art. 8º A classificação dos estabelecimentos registrados no Serviço de Inspeção Municipal – SIM seguirá as classificações definidas pelo Decreto Federal nº 9.013/2017 e suas alterações. 

Parágrafo único. Aplicam-se, no que couber, as demais normas complementares expedidas pelos órgãos federais e estaduais competentes, especialmente aquelas relacionadas à classificação, registro e inspeção sanitária.

Art. 9º A inspeção e fiscalização de que trata esta Lei serão realizadas:

I - nas propriedades rurais fornecedoras de matérias-primas destinadas à manipulação, beneficiamento, processamento ou industrialização de produtos de origem animal;

II - nos estabelecimentos que recebam as diferentes espécies de animais previstas nesta Lei para abate, manipulação, beneficiamento, processamento ou industrialização;

III - nos estabelecimentos que recebam o pescado e seus derivados para manipulação, beneficiamento, processamento ou industrialização;

IV - nos estabelecimentos que produzam ou recebam ovos e seus derivados para manipulação, beneficiamento, processamento ou industrialização;

V - nos estabelecimentos que recebam o leite e seus derivados para manipulação, beneficiamento, processamento ou industrialização; e

VI - nos estabelecimentos que extraiam ou recebam produtos de abelhas e seus derivados para manipulação, beneficiamento, processamento ou industrialização.

Art. 10. A inspeção municipal será realizada em caráter permanente ou periódico. 

§ 1º A inspeção deve ser executada de forma permanente nos abatedouros frigoríficos, durante o momento que estiver sendo feito o abate das diferentes espécies animais.
§ 2º Nos demais estabelecimentos definidos em regulamento e em normas complementares, a inspeção será executada de forma periódica.

§ 3º Os estabelecimentos com inspeção periódica terão a frequência de execução das atividades de inspeção estabelecida em regulamento próprio, considerando o risco de cada estabelecimento.

Art. 11. A inspeção e a fiscalização industrial e sanitária de produtos de origem animal abrangem, entre outros, os seguintes procedimentos:  

I - a classificação dos estabelecimentos;

II - as condições e exigências para registro e relacionamento, como também para as respectivas transferências de propriedade;

III - a higiene dos estabelecimentos;

IV - as obrigações dos proprietários, responsáveis ou seus prepostos;

V - a inspeção ante e post mortem dos animais destinados à matança; 

VI - a inspeção de todos os produtos, subprodutos e matérias primas de origem animal durante as diferentes fases da industrialização e transporte;

VII - a fixação dos tipos e padrões e aprovação de fórmulas de produtos de origem animal;

VIII - o registro de rótulos e marcas;

IX - as penalidades a serem aplicadas por infrações cometidas;

X - as análises de laboratórios;

XI - o trânsito de produtos e subprodutos e matérias primas de origem animal;

XII - quaisquer outros detalhes, que se tornarem necessários para maior eficiência dos trabalhos de fiscalização sanitária.

Art. 12. Os estabelecimentos de produtos de origem animal registrados no Serviço de Inspeção Municipal – SIM são responsáveis pela elaboração, pela implantação, pelo monitoramento e pela verificação interna dos programas de autocontrole, de forma auditável, com o objetivo de garantir a inocuidade, identidade, qualidade e segurança dos produtos elaborados.

Art. 13. Valores de taxas e multas do Serviço de Inspeção Municipal – SIM serão aplicados conforme os seguintes critérios:

I - custo estimado das atividades de fiscalização e inspeção sanitária; 

II - capacidade econômica dos estabelecimentos, diferenciando valores conforme porte empresarial; 

III - volume de produção e impacto no mercado local; 

IV - equiparação com valores praticados por municípios de características socioeconômicas similares. 

Art. 14. Quando constatada infração à legislação específica e às normas regulamentares relativas ao Serviço de Inspeção Municipal – SIM, o infrator estará sujeito às seguintes penalidades, aplicáveis de forma isolada ou cumulativa:

I - advertência;

II - multa;

III - condenação do produto;

IV - interdição total ou parcial do estabelecimento;

V – suspensão de atividade;

VI – suspensão de registro; e 

VII - cassação de registro.

§ 1º As taxas e multas previstas nesta Lei serão expressas em Unidade Fiscal Municipal (UFM), cuja conversão para moeda corrente observará a regulamentação municipal vigente.
§ 2º A atualização dos valores das taxas e multas será realizada anualmente, no início de cada exercício fiscal, mediante publicação do decreto municipal que atualize o valor da Unidade Fiscal Municipal – UFM.
§3º Na hipótese de não publicação do decreto de atualização da Unidade Fiscal Municipal – UFM até o início do exercício fiscal, os valores das taxas e multas permanecerão vigentes nos mesmos patamares do exercício anterior, até que sobrevenha a devida atualização.
§ 4º Os valores das taxas e multas aplicáveis no âmbito do Serviço de Inspeção Municipal – SIM estão definidos nas tabelas constantes nesta Lei, estabelecidos nos Anexos I, II e III.

§ 5º Os débitos decorrentes do não pagamento das taxas e multas serão inscritos em Dívida Ativa Municipal, observando-se as disposições do Código Tributário Municipal. 

§ 6º Compete ao Setor de Tributação Municipal promover o lançamento, a cobrança e o controle das taxas e multas previstas nesta Lei. 
Art. 15. As taxas e multas têm como fato gerador o exercício regular do poder de polícia do Município.

Art. 16. A arrecadação das taxas e multas compete à Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Rural, ou àquela que vier a substituí-la, e será recolhida:

I - até a data em que deva ser requerido o serviço ou a atividade, quando esta ou aquela estiverem sujeitos a prazo certo;


II - até a data do requerimento do serviço ou atividade, nos demais casos;

III - até a data de vencimento da guia de recolhimento gerada. 


Art. 17. A Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Rural, ou àquela que vier a substituí-la, em conjunto com a Secretaria de Gestão e Finanças, realizará estudo técnico bienal para avaliar os impactos econômicos das taxas e das multas, podendo propor ajustes nos valores praticados, observados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.

Art. 18. Com a finalidade de garantir a viabilidade econômica dos pequenos produtores, incentivar a formalização do setor e promover o tratamento jurídico diferenciado previsto no artigo 179 da Constituição Federal e na Lei Complementar nº 123/2006, ficam concedidos os seguintes benefícios tributários no âmbito do Serviço de Inspeção Municipal – SIM:
I - isenção total: Aplicável aos estabelecimentos enquadrados como Microempreendedor Individual (MEI) e agroindústria familiar de pequeno porte (produtor rural com inscrição no SIM pelo Cadastro de Pessoa Física – CPF), conforme definição vigente na legislação federal, considerando: 

a) a necessidade de incentivo ao ingresso desses empreendimentos na formalidade; e, 

b) suas reconhecidas limitações econômicas e estruturais.

§1º Os benefícios previstos neste artigo aplicam-se exclusivamente aos estabelecimentos devidamente cadastrados no Serviço de Inspeção Municipal – SIM, que atendam integralmente às exigências sanitárias e às normas regulamentares específicas.

§2º Os critérios para enquadramento, manutenção e eventual perda dos benefícios tributários serão definidos em regulamento próprio, observado o disposto na legislação municipal e nas normas sanitárias aplicáveis.

Art. 19. Os recursos financeiros necessários à implementação desta Lei e a manutenção do Serviço de Inspeção Municipal – SIM serão provenientes das dotações orçamentárias consignadas à Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Rural, ou àquela que vier a substituí-la, constantes no Orçamento do Município de Schroeder.

Art. 20. Os valores arrecadados, resultado de cobranças de taxas e multas, serão destinados para custear a execução das atividades do Serviço de Inspeção Municipal – SIM.

Art. 21. Nos casos omissos na execução desta Lei, bem como para o seu devido cumprimento e regulamentação, serão aplicadas, no que couber, as disposições da legislação estadual e federal pertinentes.
Art. 22. O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei no prazo de até 90 (noventa) dias, contados a partir da data de sua publicação.

Art. 23. As taxas instituídas na Lei n.º 2.606, de 14 de setembro de 2022, permanecerão vigentes até 31 de dezembro de 2025, passando a vigorar as novas taxas estabelecidas nesta Lei a partir de 1º de janeiro de 2026.

Art. 24. Fica revogada a Lei n.º 2.606, de 14 de setembro de 2022, a partir da entrada em vigor desta Lei, ressalvando-se as disposições do artigo anterior, quanto à transição das taxas.

Art. 25. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação no DOM/SC, nos termos do art. 2º, da Lei n.º 1.669, de 17 de junho de 2008.


Schroeder, 1º de setembro de 2025.








JAIR BRIDAROLI







Prefeito Municipal 

Aprov. em única disc. em ______/______/______

SANCIONADA EM ______/______/______.-


ANEXO I
TAXA ANUAL DO SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL (SIM)

	TAXA ANUAL DO SERVIÇO DE INSPEÇÃO CONFORME CLASSIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO
	VALOR 

(EM UFM) 2025

	Carnes e Derivados
	Abatedouro Frigorífico de Pequenos Animais
	3,8

	
	Abatedouro Frigorífico de Médios e Grandes Animais
	5,4

	
	Abatedouro Frigorífico de Aves
	4,0

	
	Unidade de Beneficiamento de Carnes e Produtos Cárneos
	2,2

	Pescados e Derivados
	Barco-fábrica
	3,2

	
	Abatedouro Frigorífico de Pescado
	2,8

	
	Estação Depuradora de Moluscos Bivalves
	2,8

	
	Unidade de Beneficiamento de Pescados e Produtos de Pescados
	1,5

	Ovos e Derivados
	Granja Avícola
	1,5

	
	Unidade de Beneficiamento de Ovos e Derivados
	1,5

	Leite e Derivados
	Granja Leiteira
	3,2

	
	Posto de Refrigeração
	3,2

	
	Unidade de Beneficiamento de Leite e Derivados
	2,2

	
	Queijaria
	1,5

	Produtos das Abelhas e Derivados
	Unidade de Beneficiamento de Produtos de Abelhas 
	0,6


ANEXO II

TAXA DE OUTROS SERVIÇOS PRESTADOS PELO SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL (SIM)

	DENOMINAÇÃO
	VALOR (EM UFM) 2025

	Taxa de Emissão do Título de Registro no Serviço de Inspeção Municipal 
	0,33

	Taxa por Processo de Ampliação e Reforma
	0,92

	Taxa por Processo de Retorno de Atividade
	0,33

	Taxa por Processo de Alteração Documental
	0,33

	Taxa por Baixa do Título de Registro 
	0,13

	CERTIDÃO (QUALQUER NATUREZA)

	Até 50 (cinquenta) linhas
	0,07

	Acima de 50 (cinquenta) linhas
	0,13


ANEXO III

VALORES DE MULTAS DO SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL (SIM)

	NATUREZA DA INFRAÇÃO
	CLASSIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL LEGAL PELO ESTABELECIMENTO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL

	
	Pessoa natural, microempreendedor individual (MEI)1, microempresa (ME)2, empresa de pequeno porte (EPP)3 e agricultura familiar
	Média empresa4
	Demais estabelecimentos

	
	VALOR MÍNIMO (EM UFM)
	VALOR MÁXIMO (EM UFM)
	VALOR MÍNIMO (EM UFM)
	VALOR MÁXIMO (EM UFM)
	VALOR MÍNIMO (EM UFM)
	VALOR MÁXIMO (EM UFM)

	Leve
	0,08
	1,26
	0,17
	2,53
	0,34
	5,06

	Moderada
	1,26
	3,37
	2,53
	6,74
	5,06
	13,49

	Grave
	3,37
	6,74
	6,74
	13,49
	13,49
	26,97

	Gravíssima
	6,74
	8,43
	13,49
	16,86
	26,97
	33,71


1Conforme o § 1º do art. 18-A da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

2Conforme o inciso I do caput do art. 3º da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

3Conforme o inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

4Conforme a classificação do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES).
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